
g)t,efeituta gRunicirag àe Gclintuatanta, 
Estado do Paraná 

Decreto N.0011 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso ' 

suas atribuiçUs legais, e considerando o disposto na Lei n2 453/ 

de 09_ de dezembro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 12  — Fica aberto no Departamento de Finanças, Divisão 

Contabilidade, um Crédito Adicional Suplementar no valor de Cit.. 

,000,00 (Quatorze mil cruzeiros), para reforço da seguinte dotação 

Orçamento do corrente Exercício Financeiro: 

• 0200 — GOVERNO MUNICIPAL 

0201 — GABINETE DO PREFEITO 

.03070201.02 — REEQUIPAMENTO DA UNIDADE 

4.1.3.0 — Equipamentos e InstalaçEes 	  W.14 000,00 

Art. 22  — Copo recurso fica reduzida parcialmente a seguinte' 

ção do Orçamento vigente: 	• 

0800 — DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 

0803 — DIVISO DE SERVIÇOS URBANOS 

.10585752.50 — CONSERVAÇA0 DE RUAS E AVENIDAS  

3.1.2.0 — Material de consumo    W.14.000,00 

Art. 32  — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica 

revogadas as disposiçb'es em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMU MA, aos 19 de janei—

e 1.978. 
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